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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO N° 008/2021 

"Decreta Luto Oficial e ponto 
facultativo pelo falecimento do servidor 
público 2reomar Martins da Silva" 

O 10  Secretário da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, DECRETA: 

Art. 1° Decreta Luto Oficial e Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 

Municipal de Buritis - RO no dia 10 de fevereiro de 2021 (quarta-feira), pelo 

falecimento do Servidor Público Municipal Creomar Martins da Silva. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores, aos 
dez dias do mês de fevereiro, do ano 
de dois mil e vinte e um. 

João Orlandínardino da Silva 
1° Secretário 
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